
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Inicialmente,  destaca-se  que  o  Consórcio  Intermunicipal  De 
Desenvolvmento Econômico, Social E Do Meio Ambiente - CIDEMA é 
um  Consórcio  Público,  multifinalitário,  constituído  na  forma  de 
Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica interfederativa, nos termos da Lei Federal n. 
11.107/2005.  Conforme  previsão  do  seu  Protocolo  de  Intenções, 
podem ingressar no  CIDEMA os  municípios do Estado de Santa 
Catarina, sendo que, atualmente, o CIDEMA possui 27 municípios 
consorciados.
1.2. Neste modelo, tratando-se de demandas comuns e recorrentes 
a diversos órgãos e entidades dos entes consorciados, a soma dos 
seus quantitavos através da realização de processo licitatório por 
Consórcio Público proporciona o “poder de compra” e promove a 
“econômia de escala”, resultando na economia de dinheiro público 
e garantindo a racionalidade, a economicidade e a eficiência nas 
contratações públicas.
1.3. Apesar de estar presente no corpo do Estudo Técnico 
Preliminar elaborado  previamente  a este  Termo  de  Referência, 
cumpre expor a demanda que originou a realização deste processo 
licitatório.
1.4. Dessa  maneira,  considerando  tratar-se  não  apenas  de  um 
processo licitatório individual, mas que atende a órgãos e entidades 
dos  Entes  da  Consorciados,  a  necessidade  de  sua  realização 
decorre da demanda histórica para garantir que o trânsito nas vias 
pavimentadas ocorra em condições seguras, conforme prevê o art. 
1º,  §  2°,  da  Lei  Federal  n.  9.503/1997  (Código  de  Trânsito 
Brasileiro):  “O  trânsito,  em  condições  seguras,  é  um direito  de 
todos e  dever dos órgãos e entidades componentes         do         Sistema   
Nacional         de         Trânsito,         a         estes   cabendo,         no     âmbito         das         respectivas   
competências,     adotar     as     medidas     destinadas     a   assegurar  esse 
direito”.
1.5. Os pavimentos, sejam eles asfálticos, de concreto ou qualquer 
outro  material,  são  concebidos  para  durarem  um determinado 
período. Durante cada um destes períodos ou “ciclos de vida”, o 
pavimento inicia numa condição ótima e se degrada até alcançar 
uma condição ruim. Este decréscimo da condição ou da serventia 
do pavimento ao longo do tempo é conhecida como deterioração 
do pavimento.



1.6. No âmbito do DNIT, as atividades de Manutenção Rodoviária 
foram  objeto  da  Norma  TER-02/1979,  a  qual  conceitua  a 
Conservação Rodoviária em três modalidades, a saber:

I. Corretiva Rotineira: É o conjunto de operações 
de conservação que tem como objetivo reparar ou 
sanar um defeito e restabelecer o funcionamento 
dos  componentes  da  Rodovia,  proporcionando 
conforto e segurança aos usuários.
II. Preventiva  Periódica:  É  o  conjunto  de 
operações  de  conservação realizadas 
periodicamente  com  o  objetivo  de  evitar  o 
surgimento ou agravamento de defeitos. Trata-se 
de  tarefas  requeridas  durante  o  ano,  mas  cuja 
frequência de execução depende do tráfego, da 
topografia e de efeitos climáticos.
III. Emergência:  É  o  conjunto  de  operações  a 
serem eventualmente realizadas com o objetivo 
de recompor, reconstruir ou restaurar trechos que 
tenham  sido  seccionados,  obstruídos  ou 
danificados  por  um  evento  extraordinário  ou 
catastrófico,  colocando  em  flagrante  risco  o 
desenvolvimento  do  tráfego  da  Rodovia  ou 
ocasionando a sua interrupção.

1.7. Em suma, há uma demanda por uma solução de baixo custo e 
rápida aplicação que possa ser utilizado como medida em trechos 
acometidos pelas mais variadas patologias, auxiliando na melhoria 
da trafegabilidade asfáltica.
1.8. Verifica-se, portanto, que a necessidade de garantir o tráfego 
seguro nas vias asfaltadas manifesta-se na demanda por meios de 
reparar buracos e realizar pavimentação de vias, razão pela qual os 
entes  consorciados  e  cooperados  apresentaram  historicamente 
solicitação ao CIDEMA para o seu atendimento.

2. PROCEDIMENTO A SER REALIZADO PARA AQUISIÇÃO DO 
OBJETO

2.1. A partir da definição de que a aquisição do objeto supracitado 
realiza  o  atendimento  da  demanda exposta,  cumpre retomar  as 
conclusões já realizadas no ETP sobre o modo pelo qual o CIDEMA 
irá disponibilizar a sua contratação.
2.2. De início, destaca-se que, o item a ser licitado será de 
qualidade comum, não  superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destina, razão pela qual  sua aquisição 



encontra-se autorizada, conforme disposição do art. 20 da Lei 
Federal
n. 14.133/2021.
2.3.  Descarta-se, sumariamente, a realização de contratação direta 
pelo CIDEMA  para aquisição do bem, eis que não enquadrável em 
qualquer das hipóteses previstas nos arts. 74 e 75 da Lei Federal n. 
14.133/2021. Especialmente quanto às hipóteses em que a licitação 
seria  inexigível  pela  inviabilidade  de competição,  verificou-  se  na 
pesquisa de preços realizada a existência de ampla variedade de 
fornecedores para o item que constituira o objeto deste processo 
licitatório, viabilizando, assim, a sua competitividade.
2.4.  A respeito da possibilidade de realização de credenciamento, 
verifica-se  que o presente caso não se subsume a qualquer das 
situações previstas no  caput do  art.  79  da  Lei  Federal  n. 
14.133/2021, eis que, respectivamente: a) não é vantajosa para a 
Administração  a  realização  de  contratações  em  condições 
padronizadas, especialmente quanto ao preço dos itens, em razão 
do detrimento da economia de escala; b) os bens serão utilizados 
diretamente  pela  administração  pública,  não  sendo  possível  a 
seleção  pelo  beneficiário  da  prestação;  e  c)  não  há  flutuação 
constante  do valor  da  prestação e  das  condições  de  contratação 
deste bem.
2.5.  Assim,  não  se  configurando  hipótese  de  contratação  direta, 
tampouco do procedimento auxiliar de credenciamento, imperioso o 
cumprimento do dever  constitucional de realização de licitação,  a 
qual ocorrerá na modalidade pregão, visto  que, nos termos do art. 
6º, inciso XLI, e do art. 29,  caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, 
configura-se  como  “modalidade  de  licitação  obrigatória  para 
aquisição de bens e serviços comuns” e deve ser adotado “sempre 
que  o  objeto  possuir  padrões  de  desempenho  e  qualidade  que 
possam  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de 
especificações usuais de mercado”, situação evidente no presente 
cenário em razão do objeto licitado: bem de natureza comum, 
podendo ser objetivamente definido no edital.
2.6.  Realizando-se a licitação pela modalidade pregão, o art. 6º, 
inciso XLI, da Lei  Federal  n.  14.133/2021  dispõe  que, 
discricionariamente, o seu “critério de julgamento poderá ser o de 
menor  preço  ou  o  de  maior  desconto”,  optando-se,  no  presente 
caso, pelo critério de menor preço em virtude da impossibilidade de 
se  adotar  o orçamento sigiloso – o qual será melhor detalhado 
adiante – com o critério de maior desconto, nos termos do art. 24, 
parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021.
2.7.  Ocorre  que,  tratando-se da aquisição de uma diversidade de 
itens para atendimento de suas demandas internas,  imediatas ou 
não, as quais podem variarem quantidade no decorrer  do tempo, 
verifica-se  que,  para  a  mais  adequada  satisfação da demanda 
apresentada, em termos quantitativos e temporais,  torna-se 
imperiosa a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP).



2.8. O Sistema de Registro de Preços é definido pelo art. 6º, inciso 
XLV,  da  Lei  Federal n. 14.133/2021 como o “conjunto de 
procedimentos para realização,  mediante  contratação  direta  ou 
licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e 
locação de bens para contratações futuras”. Sua principal vantagem 
está no fato de que a “existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará  a  Administração  a  contratar”  (art.  83  da  Lei  Federal  n. 
14.133/2021). Com isso, permite-se que a administração adquira os 
bens  conforme  a  manifestação  da  demanda  durante  o  prazo  de 
vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  resultado  do  processo 
licitatório, o qual “será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período” (art. 84 da Lei Federal n. 14.133/2021), garantindo o 
fornecimento  contínuo  de  bens  para  atendimento  da  demanda, 
presente e futura dos entes de federação.
2.9. Nesse modelo licitatório, é realizada pelo setor de licitações e 
contratos  do  CIDEMA,  voltada  ao  planejamento,  seleção  do 
fornecedor e, tratando-se de SRP, formalização da ata de registro de 
preços, e aquisição efetiva dos bens e serviços, sob sua gestão e 
responsabilidade.
2.10. Ante o exposto, verifica-se que o procedimento licitatório mais 
adequado e  que será realizado para a aquisição do objeto 
supracitado é a realização de licitação, na modalidade pregão, pelo 
critério  de  menor  preço  e  auxiliada  pelo  sistema  de  registro  de 
preços, atuando o CIDEMA como Órgão Gerenciador. Tratando-se de 
processo licitatório visando o registro de preço dos itens listados, a 
estimativa total de quantidades para contratação é definida através 
da realização de históricos de consumos anteriores.

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1. OBJETO
3.1.1. O  presente processo  licitatório  tem  como  finalidade a 
realização de pregão  eletrônico, o qual possui como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual  aquisição,  com 
fornecimento  parcelado,  de  Cimento  Asfáltico  De  Petróleo  –  Cap 
50/70, para uso do Programa PROASFALTO e órgãos ou entidades 
dos  Entes  Consorciados ao Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social e do Meio Ambiente – CIDEMA, 
de acordo com os quantitativos estimados e durante o  prazo  de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
3.1.2. Na  definição  do  objeto  foi  considerada  o  produto  que 
atende às necessidades públicas, não existindo nenhum item que 
possui apenas um tipo ou um modelo que atenda à demanda dos 
órgãos e entidades dos Entes, consequentemente  sem  nenhum 
direcionamento para determinadas marcas ou modelos.

3.2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 



3.2.1. Os  bens/serviços  a  serem adquiridos  enquadram-se  na 
condição  de  comum,  ou  seja,  cujos  padrões  de  desempenho  e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado, conforme art. 6, inciso XIII da 
lei 14.133/21.
3.2  Os bens a serem adquiridos, são considerados comuns, uma vez 
que possuem características padronizadas, amplamente disponíveis 
no mercado e podem ser descritos de forma objetiva no termo de 
referência, com especificações técnicas claras, sem a necessidade 
de julgamento subjetivo. 

3.3. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 
12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, 
da Lei Federal n. 14.133/2021.
3.3.2. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro 
de preços, as quantidades inicialmente registradas serão renovadas 
na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no 
período  de  vigência,  não  sendo  possível  cumular  com  as 
quantidades não utilizadas.
3.3.3. Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 
14.133/2021,  o  prazo  de  vigência  dos  contratos  decorrentes  do 
Sistema de Registro de Preços não se confunde com aquele da ata 
de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência 
da ata e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A Lei Federal n. 14.133/2021 traz ainda em seu texto legal, 
como um de seus objetivos, a análise de solução/contratação mais 
vantajosa  para  compras  públicas,  de modo particular na fase 
preparatória do processo licitatório, considerando o ciclo de vida do 
objeto, conforme dispõem o art. 11, inciso I, e o art. 18, inciso VIII, 
ambos do referido texto legal:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, inclusive no que se refere 
ao ciclo de vida do objeto;
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório 
é  caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com  o plano de contratações 



anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei,  sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações  técnicas,  mercadológicas  e  de 
gestão  que  podem  interferir  na  contratação, 
compreendidos: [...]
VIII  -  a  modalidade  de  licitação,  o  critério  de 
julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência  da  forma  de  combinação  desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta 
apta  a  gerar  o  resultado  de  contratação  mais 
vantajoso  para  a  Administração  Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto;

4.2. Reforça-se  que a  legislação licitatória  traz que este  tema é 
conteúdo a ser acrescido ao Termo de Referência, apresentando a 
descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de 
vida do objeto.

Art. 6º [...] XXIII - termo de referência: documento 
necessário para a contratação de bens e serviços, 
que  deve  conter  os  seguintes parâmetros e 
elementos descritivos: [...] c) descrição  da 
solução como um todo, considerado todo o ciclo 
de vida do objeto;

4.3. Assim,  para  fins  de  definição  das  etapas  exigidas  para  a 
análise do ciclo de vida do objeto, extrai-se do art. 34, § 1º, da Lei 
Federal  n.  14.133/2021 que, “entre outros  fatores vinculados ao 
seu  ciclo  de  vida”,  estão a  “manutenção,  utilização,  reposição, 
depreciação e impacto ambiental  do objeto  licitado”.  Da mesma 
forma, ao dispor sobre a descrição da solução como um todo em 
seu  art.  18,  §  1º,  inciso  VII,  a  legislação  incluiu  as  “exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso”.
4.4. Buscando  uma  integração  da  legislação  licitatória  com  as 
demais normativas existentes, cumpre mencionar ainda que a Lei 
Federal n. 12.305/2010, que instituiu  a  Política  Nacional  de 
Resíduos Sólidos, em seu art. 3º, inciso IV, define o ciclo de vida 
como  a  “série  de  etapas  que  envolvem  o  desenvolvimento  do 
produto,  a  obtenção  de  matérias-primas  e  insumos,  o  processo 
produtivo, o consumo e a disposição final”. Por fim, o Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis, elaborado pela Consultoria-Geral da 



União, em sua 5ª edição, de agosto de 2022, busca realizar uma 
divisão mais objetiva do ciclo de vida, fazendo-a em quatro etapas 
essenciais:  produção,  distribuição,  uso  e  disposição/destinação 
final.
4.5. Com fundamento nos pontos supracitados, observa-se que a 
descrição do ciclo de vida deve considerar tanto as características 
intrínsecas ao uso dos bens quanto as etapas que ocorrem desde a 
sua produção até a sua disposição final, com a análise, conforme a 
necessidade, do impacto ambiental em cada uma dessas etapas.
4.6. Para fins do presente processo licitatório, adotou-se como 
base a divisão feita pela  Consultoria-Geral da União em seu Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, subsídio recentíssimo e que 
já  considerou,  em  sua  elaboração,  tanto  as  disposições  da 
legislação  licitatória  quanto  aquelas  da  Política  Nacional  de 
Resíduos Sólidos.  Analisando,  contudo,  o singular destaque dado 
pela  Lei  Federal  n.  14.133/2021  às  questões  relativas  à 
manutenção do bem ao descrever o seu ciclo de vida (art. 18, § 1º, 
inciso VII, e art. 34, § 1º), optou-se por abordálas em uma etapa à 
parte do uso, estando, assim, dividido o ciclo de vida em: produção, 
distribuição, uso, manutenção e disposição final.

I. Produção: É a primeira fase do ciclo de vida de 
um objeto. Nessa etapa, são realizados todos os 
processos  necessários  para  criar  o  produto, 
incluindo  o  seu  planejamento,  a  obtenção  de 
matérias-primas, a fabricação, a montagem e os 
testes.
II. Distribuição:  É  a  fase  seguinte,  na  qual  o 
produto  é  transportado  e  disponibilizado  ao 
consumidor  final.  Essa  etapa  inclui  o 
armazenamento, o transporte, a embalagem e a 
entrega do produto pelo fornecedor.
III. Uso:É a fase principal, em que o consumidor 
utiliza o produto por um período ou o consome, se 
for  o  caso.  Considera-se  aqui  a  sua  função, 
facilidade e instruções de uso, quem o utilizará, 
vida útil e segurança.
IV. Manutenção: É a fase em que ocorrem as 
atividades de  reparo,  armazenagem,  limpeza  e 
conservação  do  produto  para  mantê-lo 
funcionando adequadamente e prolongar sua vida 
útil. Ocorre tanto por parte do usuário do produto, 
através  das  informações  e  suporte  técnico  a 



serem fornecidos pelo fabricante/fornecedor, 
quanto  diretamente  por  este,  ao  realizar  a 
assistência  técnica,  o  conserto  ou  mesmo  a 
substituição.
V. Disposição final: É a última fase do ciclo de 
vida de um bem, que se refere à forma como o 
produto é descartado após o fim de sua vida útil. 
Deve dispor sobre as possibilidades para tal,  os 
meios de realizá-las e os impactos ambientais de 
cada uma.

4.7. PRODUÇÃO
4.7.1. O  concreto  asfáltico  pode  ser  empregado  como 
revestimento, camada de ligação (binder), base, regularização ou 
reforço do pavimento. Não é permitida a execução dos serviços, 
objeto desta Especificação, em dias de chuva. O concreto asfáltico 
somente  deve  ser  fabricado,  transportado  e  aplicado  quando  a 
temperatura ambiente for superior a 10ºC. Todo o carregamento de 
cimento asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do 
fabricante/distribuidor  certificado  de  resultados  de  análise  dos 
ensaios  de  caracterização  exigidos  pela  especificação, 
correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento 
para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período 
entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também 
indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu 
conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de 
obra.

4.7.2.Materiais      
4.7.2.1.Os  materiais  constituintes  do  concreto  asfáltico  são 
agregado graúdo, agregado miúdo, material de enchimento filer e 
ligante asfáltico, os quais devem satisfazer às normas pertinentes, 
e às especificações aprovadas pelo DNIT.

4.7.3.Cimento     Asfáltico      
4.7.3.1. Podem ser empregados os seguintes tipos de cimentos 
asfáltico de petróleo:
– CAP-30/45
– CAP-50/70
– CAP-85/100

4.7.4. Agregados      
4.7.4.1. Agregado graúdo
4.7.4.1.1. O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo 



rolado preferencialmente britado ou outro material indicado.
4.7.4.1.1.1.desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 
035);  admitindo-se  excepcionalmente  agregados  com  valores 
maiores,  no  caso  de  terem  apresentado comprovadamente 
desempenho satisfatório em utilização anterior;
4.7.4.1.1.2.Caso  o  agregado  graúdo  a  ser  usado  apresente  um 
índice de desgaste Los Angeles superior a 50%, poderá ser usado o 
Método DNER-ME 401 – Agregados – determinação de degradação 
de rochas após compactação Marshall,  com ligante  IDml,  e  sem 
ligante  IDm,  cujos  valores  tentativas  de  degradação  para 
julgamento da qualidade de rochas destinadas ao uso do Concreto 
Asfáltico Usinado a Quente são: IDml ≤ 5% e IDm ≤ 8%.
4.7.4.1.1.3. índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086);
4.7.4.1.1.4.durabilidade, perda inferior a 12% (DNERME 089).

4.7.5.Agregado miúdo
4.7.5.1. O  agregado  miúdo  pode  ser  areia,  pó-de-pedra  ou 
mistura de ambos ou outro  material  indicado nas Especificações 
Complementares.  Suas  partículas  individuais  devem  ser 
resistentes,  estando livres  de torrões de argila  e de substâncias 
nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual ou superior a 
55% (DNER-ME 054).

4.7.6.Material de enchimento (filer)
4.7.6.1.Quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos, e 
deve ser constituído por  materiais  minerais  finamente  divididos, 
tais  como  cimento  Portland,  cal  extinta,  pós-calcários,  cinza 
volante, etc; de acordo com a Norma DNER-EM 367.

4.7.7.Melhorador de adesividade
4.7.1. Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os 
agregados  graúdos  ou  miúdos  (DNER-ME  078  e  DNER-ME  079), 
pode  ser  empregado  melhorador  de  adesividade  na  quantidade 
fixada no projeto.

4.7.8.Usina     para     misturas     asfálticas      
4.7.8.1. A  usina  deve  estar  equipada  com  uma  unidade 
classificadora de agregados, após o secador, dispor de misturador 
capaz  de  produzir  uma mistura  uniforme.  Um termômetro,  com 
proteção metálica e escala de 90° a 210 °C (precisão ± 1 °C), deve 
ser fixado no dosador de ligante ou na linha de alimentação do 
asfalto, em local adequado, próximo à descarga do misturador. A 
usina deve ser equipada além disto,  com pirômetro  elétrico,  ou 



outros  instrumentos  termométricos  aprovados,  colocados  na 
descarga do secador, com dispositivos para registrar a temperatura 
dos  agregados,  com precisão  de  ±  5  °C.  A  usina  deve  possuir 
termômetros nos silos quentes.
4.7.8.2. Pode, também, ser utilizada uma usina do tipo 
tambor/secador/misturador, de duas zonas (convecção e radiação), 
provida  de:  coletor  de  pó,  alimentador  de  “filler”,  sistema  de 
descarga da mistura asfáltica, por intermédio de transportador de 
correia com comporta do tipo “clam-shell” ou alternativamente, em 
silos  de  estocagem.  A  usina  deve  possuir  silos  de  agregados 
múltiplos,  com  pesagem  dinâmica  e  deve  ser  assegurada  a 
homogeneidade das granulometrias dos diferentes agregados.
4.7.8.3. A usina deve possuir ainda uma cabine de comando e 
quadros de força. Tais partes devem estar instaladas em recinto 
fechado, com os cabos de força e comandos ligados em tomadas 
externas especiais para esta aplicação. A operação de pesagem de 
agregados  e  do  ligante  asfáltico  deve  ser  semi-automática 
com  leitura  instantânea e acumuladora ,  por meio de registros 
digitais  em  “display”  de  cristal  líquido.  Devem  existir 
potenciômetros  para  compensação  das  massas  específicas  dos 
diferentes tipos de ligantes asfálticos e para seleção de velocidade 
dos alimentadores dos agregados frios.

4.8. DISTRIBUIÇÃO
4.8.1.Caminhões     basculantes     para     transporte     da     mistura      
4.8.1.1. Os  caminhões,  tipo  basculante,  para  o  transporte  do 
concreto asfáltico usinado a quente, devem ter caçambas metálicas 
robustas,  limpas  e  lisas,  ligeiramente  lubrificadas  com  água  e 
sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a 
evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de produtos 
susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel,  gasolina 
etc.) não é permitida.

4.9. USO
4.9.1.Pintura     de   ligação      
4.9.1.1. Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da 
imprimação e a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito 
sobre  a  superfície  imprimada,  ou,  ainda  ter  sido  a  imprimação 
recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura 
de ligação.

4.9.2.Temperatura     do     ligante      
4.9.2.1. A  temperatura  do  cimento  asfáltico  empregado  na 



mistura deve ser determinada para cada tipo de ligante, em função 
da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é 
aquela  na  qual  o  cimento  asfáltico  apresenta  uma  viscosidade 
situada dentro da faixa de 75 a 150 SSF, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 
004), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 
SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem 
exceder a 177°C.

4.9.3.Aquecimento     dos     agregados      
4.9.3.1. Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 
10°C a 15°C acima da temperatura do ligante asfáltico, sem 
ultrapassar 177°C.

4.9.4.Produção     do     concreto     asfáltico      
4.9.4.1. O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da 
usina ao ponto de aplicação, nos veículos especificados, para que a 
mistura seja colocada na pista à temperatura especificada. Cada 
carregamento deve ser coberto com lona ou outro  material 
aceitável,  com  tamanho  suficiente  para  proteger  a  mistura. 
Distribuição e compactação da mistura
4.9.4.2. A distribuição  do  concreto  asfáltico  deve ser  feita  por 
equipamentos adequados, conforme especificado anteriormente.
4.9.4.3. Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, 
estas devem ser sanadas pela adição manual de concreto asfáltico, 
sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos 
metálicos.  Após a distribuição do concreto asfáltico,  tem início a 
rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais 
elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa 
fixada, experimentalmente, para cada caso
4.9.4.4. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão 
variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser 
aumentada à medida que a  mistura seja compactada,  e, 
conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas.
4.9.4.5. A  compactação  deve  ser  iniciada  pelos  bordos, 
longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas 
curvas, de acordo com a superelevação, a compactação  deve 
começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada 
passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, 
metade  da  largura  rolada.  Em  qualquer  caso,  a  operação  de 
rolagem  perdurará  até  o  momento  em  que  seja  atingida  a 
compactação especificada.



4.9.4.6. Durante a rolagem não são permitidas mudanças de 
direção e inversões bruscas da marcha, nem estacionamento do 
equipamento sobre o revestimento recém – rolado. As rodas do rolo 
devem  ser  umedecidas  adequadamente,  de  modo  a  evitar  a 
aderência da mistura.

4.10.Abertura     ao     tráfego      
4.10.1 Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem 
tráfego até o seu completo resfriamento.

4.11.MANUTENÇÃO
Tratando-se de item de consumo,  utilizado para manutenção de 
vias,  não cabem maiores comentários acerca da manutenção do 
bem em si.  Contudo,  destaca-se novamente que a  utilização da 
massa asfáltica é uma medida emergencial,  que visa viabilizar o 
tráfego em determinada via de forma segura.

4.12.DISPOSIÇÃO FINAL
Após a vida útil  do reparo,  os resíduos gerados da utilização da 
massa  asfáltica  são  classificados como Resíduos da Construção 
Civil (RCC). Estes resíduos caracterizam- se por serem inertes, e 
devem ser reaproveitados quando possível, ou dispostos de forma 
ambientalmente  adequada  em  local  aprovado  pelo  órgão 
ambiental, não podendo ser conduzido a cursos d’água, seguindo 
as  diretrizes  do  plano  de  saneamento  e/ou  do  plano  de 
gerenciamento integrado de resíduos sólidos.

5. REQUISITO DA CONTRATAÇÃO
5.1. A  contratação  de  Cimento  Asfáltico  de  Petróleo  –  CAP 
50/70 justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade das 
atividades de produção de massa asfáltica destinada à execução de 
obras de pavimentação, manutenção e recuperação da malha viária 
nos municípios integrantes do Consórcio Público.
5.2. O CAP  50/70  é  um ligante  asfáltico  de  elevada  importância 
técnica, caracterizado por sua consistência e viscosidade adequadas 
às  condições  climáticas  e  de  tráfego  predominantes  na  região, 
atendendo às especificações da Agência Nacional de Petróleo, Gás 
Natural  e  Biocombustíveis  (ANP)  e  do  Departamento  Nacional  de 
Infraestrutura  de  Transportes  (DNIT).  Sua  utilização  proporciona 
desempenho superior quanto à durabilidade, aderência e resistência 
das  camadas  asfálticas,  assegurando  maior  vida  útil  às  vias 
pavimentadas e redução dos custos com manutenção corretiva. 
5.3. Qualidade do Material: o material asfáltico a ser adquirido deve 
atender  os  padrões  de  qualidade  estabelecidos  pelas  normas 
técnicas  vigentes,  garantindo  durabilidade  e  resistência  às 



condições climáticas e ao tráfego urbano;
5.4. Quantidade  suficiente:  Deve  ser  garantida  uma  quantidade 
adequada de material  asfáltico  para atender  à  demanda prevista 
para a reestruturação dos Municípios,  considerando as dimensões 
das vias a serem pavimentadas e ou feitas manutenções das obras;
5.5. Compatibilidade  com  o  Meio  Ambiente:  a  matéria  prima 
utilizada na produção do material asfáltico deve ser ambientalmente 
sustentável,  minimizando  impactos  negativos  ao  meio  ambiente 
durante  o  processo  de  produção,  aplicação  e  ciclo  de  vida  do 
produto;
5.6. Disponibilidade  dos  fornecedores:  É  essencial  garantir  a 
existência de fornecedores confiáveis e capacitados para fornecer o 
material  necessário,  assegurando  o  cumprimento  dos  prazos 
estabelecidos e a qualidade do produto final;
5.7. Custo-benefício: A aquisição do material deve ser avaliada sob a 
ótica  do  custo-benefício,  considerando  não  apenas  o  preço  de 
aquisição,  mas  também a  qualidade,  durabilidade  e  os  impactos 
econômicos e sociais positivos. 
5.8. Legislação  e  normas:  Todos  os  procedimentos  de  aquisição 
devem estar em conformidade com a legislação vigente e as normas 
aplicáveis,  garantindo  transparência  e  legalidade  em  todo  o 
processo.  
5.9. Tendo em vista que o material é de fundamental importância 
para continuidade das atividades de produção da massa asfáltica da 
usina, sendo assim necessário que o seu fornecimento deve estar de 
acordo  e  atender  os  requisitos  técnicos  vigentes,  observando  as 
normas conforme já informadas a cima, que são da ANP e do DNIT, 
especialmente  a  DNTT  095/2006  –  ES  (Cimentos  Asfálticos  de 
Petróleo  –  Especificação  de  Serviço),  de  modo  a  assegurar  a 
qualidade  do  material  aplicado  nas  obras  executadas  pelos 
Municípios.  Observando  que  a  entrega  deste  material  é  de 
responsabilidade  da  empresa  contratada,  garantindo  que  o 
programa  PROASFALTO  do  Consórcio  Intermunicipal  de 
Desenvolvimento Econômico, Social e do Meio Ambiente – CIDEMA, 
siga  com seu pleno funcionamento,  mantendo o  fornecimento  de 
massa asfáltica para os Municípios consorciados dentro dos prazos 
estabelecidos; 

5.10.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.11.Estima-se  que  o  valor  total  para  contratação  do  material, 
incluindo  logística  de  entrega  e  demais  custos  associados  é  de 
aproximadamente R$ 19.239.220,00 (Dezenove milhões, duzentos 
e  trinta  e  nove  mil,  duzentos  e  vinte  reais)  anual,  conforme 
planejamento  e  análise  de  editais/atas  de  registro  de  preços 
recentes e também da necessidade da quantidade de material a 
ser contratado.



ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR
UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$

1 CIMENTO 
ASFÁLTICO DE 
PETRÓLEO – 

CAP
50/70

3.500 TON 5.496,92 19.239.220,
00

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As  despesas  decorrentes  das  aquisições,  objeto  do  presente 
certame, correrão à conta de dotação específica dos orçamentos do 
Órgão Gerenciador referente ao exercício de 2026 e 2027. 
PROGRAMA: 02.000 - CIDEMA
ORGANOGRAMA: 02.005 - PROGRAMA PROASFALTO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.005 - PROGRAMA PROASFALTO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
FONTE DE RECURSO: 1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos consórcios

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Através da licitação a ser realizada na modalidade pregão, na 
forma eletrônica,  e auxiliada pela plataforma Licitar Digital,  será 
selecionado como fornecedor  do item  aquele  que  apresentar 
proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, não podendo 
o valor unitário do item ser superior  ao seu valor de referência, 
modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 6º, inciso XLI, e do 
art. 34, ambos da Lei Federal
n. 14.133/2021, desde que atendidas às exigências e disposições 
das folhas de dados, deste termo de referência e do Edital a ser 
publicado.

8. EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS
8.1. Nos termos do art. 17, § 3º, e do art. 41, inciso II, ambos da Lei 
Federal  n. 14.133/2021, será exigida,  previamente à adjudicação 
do objeto, amostra no formato eletrônico de todos os itens listados, 
a fim de que seja possível assegurar- se que o bem proposto pelo 
licitante  se  conforma,  de  fato,  às  exigências  estabelecidas nas 
folhas de dados, no presente Termo de Referência e no Edital a ser 
publicado.
8.2. O licitante detentor do menor lance classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar as amostras 
dos  itens  através  de  catálogo,  prospecto  ou  ficha  técnica, 
disponibilizado no idioma português (Brasil), com informações que 
permitam  a  perfeita  identificação  e/ou  qualificação  do  objeto 



cotado em até 02 (dois) dias úteis após o encerramento da disputa 
dos lances.
8.3. A  amostra  deverá  conter  descrição  detalhada  do  modelo, 
marca,  fabricante,  dimensões,  características,  especificações 
técnicas e/ou outras informações que possibilitem a avaliação do 
item pela Equipe do CIDEMA, não sendo admitida a mera 
transcrição do descritivo técnico da folha de dados ou dos termos 
de edital, sem a descrição do item a ser ofertado, a qual deverá ser 
a  sua  realidade.  A  amostra  também deve ser apresentada por 
imagens (fotografia, ilustração, desenho, figura e outras  formas) 
que permitam a identificação visual do objeto ofertado.

9. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENA 
EMPRESA

9.1. Em observância ao disposto no art. 4º, caput, da Lei Federal n. 
14.133/2021, serão concedidas às microempresas (ME) e empresas 
de  pequeno  porte  (EPP)  as  prerrogativas  previstas  em  lei  de 
empate ficto e saneamento de eventual restrição de regularidade 
fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  dos  arts.  42  a  45  da  Lei 
Complementar Federal n. 123/2006:

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de 
regularidade  fiscal  e  trabalhista  das 
microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato.

Art.  43.  As  microempresas  e  as  empresas  de 
pequeno porte,  por  ocasião  da  participação  em 
certames licitatórios,  deverão apresentar toda a 
documentação  exigida  para  efeito  de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação 
da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será 
assegurado o prazo  de  cinco  dias  úteis, 
cujo  termo  inicial  corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração pública,  para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas  ou  positivas  com  efeito  de  certidão 



negativa.
§  2º  A  não-regularização  da  documentação,  no 
prazo  previsto  no  §  1º  deste  artigo,  implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 
de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  à 
Administração  convocar  os  licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno 
porte.  §  1º  Entende-se  por  empate  aquelas 
situações  em  que  as  propostas  apresentadas 
pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno 
porte  sejam  iguais  ou  até  10%  (dezpor  cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. § 2º 
Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1º desteartigo será de até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor preço.
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta 
Lei  Complementar,  ocorrendo  o  empate, 
proceder-se-á da seguinte forma:I –  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno 
porte  mais  bem  classificada  poderá  apresentar 
proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada 
vencedora  do  certame,  situação  em  que  será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;II –  não  ocorrendo  a  contratação  da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma  do  inciso  I  do  caput  deste  artigo,  serão 
convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 
desta Lei Complementar, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito;III –  no  caso  de  equivalência  dos  valores 
apresentados  pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que  se  encontrem  nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 
desta Lei Complementar, será realizado  sorteio 
entre elas para quese identifique aquela que primeiro 



poderá apresentar melhor oferta.
§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos 
previstos no caput deste artigo, o objeto licitado 
será  adjudicado  em  favor  da  proposta 
originalmente vencedora do certame.
§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará 
quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido 
apresentada  por  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno porte.
§  3º  No caso  de  pregão,  a  microempresa  ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo  máximo  de  5  (cinco)  minutos  após  o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

9.2. Ressalta-se  que,  nos  termos  do  art.  4º,  §§  1º  a  3º,  da  Lei 
Federal n. 14.133/2021, o tratamento diferenciado para ME e EPP 
não  é  aplicável  nas  contratações  que  possuam item com  valor 
estimado superior  à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como EPP ou cuja soma dos contratos celebrados 
no ano- calendário de realização da licitação a superem.

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos 
disciplinados  por  esta  Lei  as  disposições 
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste 
artigo não são aplicadas: I – no caso de licitação 
para aquisição  de  bens  ou  contratação  de 
serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima  admitida para 
fins de enquadramento como empresa de 
pequeno  porte;  II  –  no  caso  de  contratação  de 
obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 
valor estimado  for  superior  à  receita  bruta 
máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento 
como empresa de pequeno porte.
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o 
caput deste artigo fica limitada às microempresas 
e  às  empresas  de  pequeno porte  que,  no  ano-
calendário  de  realização da  licitação,  ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a 



receita  bruta  máxima  admitida  para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, 
devendo o órgão ou entidade exigir  do licitante 
declaração  de  observância  desse  limite  na 
licitação.
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência 
superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual  do  contrato  na  aplicação  dos  limites 
previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

9.3. Destaca-se  que  estas  disposições  já  constituem  cláusulas-
padrão dos editais do CIDEMA, nos seguintes termos:

Quando  for  constatado  o  empate,  conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o(a) 
Pregoeiro(a)  aplicará  os  critérios  para  o 
desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha 
o fornecedor tenha declarado  esta  opção  no 
Cadastramento  junto  ao  Portal  de  Compras 
Públicas.  Após  o  desempate,  poderá  o(a) 
Pregoeiro(a)  ainda  negociar  um  melhor  preço 
caso ela não atinja o valor de referência definido 
pela administração pública.  Se aceita a referida 
diminuição para ovalor estimado, será declarada 
Vencedora  no  Pregão, do contrário, poderá 
sernegociado valor com as  empresas 
subsequentes. [...]

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
também  deverão  apresentar  os  documentos 
referentes  à  regularidade  fiscal.  Todavia, 
apresentada a documentação, eventual restrição 
poderá ser sanada no prazo  de 05  (cinco)  dias 
úteis, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério da Administração, após a lavratura da Ata, 
como condição para a assinatura do Contrato, na 
forma  das  Leis  Complementares  Federais  nº 
123/06 e 147/2014.

A não regularização da documentação no prazo 
previsto acima, implicarádecadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, 



de 2021, sendo facultado ao Órgão Gerenciador 
convocar  os  Fornecedores  do  Cadastro  de 
Reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  a 
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ou 
revogar a licitação.

9.4. Ainda,  observa-se  que  as  disposições  da  Lei  Complementar 
Federal n. 123/2006 visam ampliar a participação das ME e EPP nas 
licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima 
do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios 
pertinentes ao presente processo administrativo licitatório como o 
da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando- se 
a seleção da proposta apta a gerar o resultado da contratação mais 
vantajoso para  a  administração,  para  realizar  a  leitura  de  seus 
dispositivos. Nesse escopo interpretativo, insere-se os arts. 47 a 49 
da Lei Complementar Federal n. 123/2006, os quais assim dispõem:

Art. 47. Nas contratações públicas da 
administração  direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual  e  municipal, 
deverá ser concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no

âmbito  municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas  e  o  incentivo  à  inovação  tecnológica. 
Parágrafo único. No que diz respeito às 
compras  públicas, enquanto não sobrevier 
legislação estadual,  municipal ou regulamento 
específico de cada órgão  mais  favorável  à 
microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte, 
aplica-se a legislação federal.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 
47 desta  Lei  Complementar,  a  administração 
pública:I – deverá realizar processo licitatório 
destinado  exclusivamente  à  participação  de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens  de  contratação  cujo  valor  seja  de  até  R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais);II – poderá, em relação aos processos 



licitatórios  destinados  à  aquisição  de  obras  e 
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte;III – deverá estabelecer, em certames para 
aquisição de bens de natureza divisível, cota de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação  de  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte.
§  2º  Na  hipótese  do  inciso  II  do  caput  deste 
artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou 
entidade  da  administração  pública  poderão  ser 
destinados  diretamente  às  microempresas  e 
empresas de pequeno porte subcontratadas.
§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo 
poderão,  justificadamente,  estabelecer  a 
prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 
desta Lei Complementar quando:I – (Revogado);II –  não  houver  um  mínimo  de  3  (três) 
fornecedores  competitivos  enquadrados  como 
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte 
sediados  local  ou  regionalmente  e  capazes  de 
cumprir  as  exigências  estabelecidas  no 
instrumento convocatório;III –  o  tratamento  diferenciado  e 
simplificado para as microempresas e empresas 
de  pequeno  porte  não  for  vantajoso  para  a 
administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;IV – a licitação for dispensável ou inexigível, 
nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas 
tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma 
Lei,  nas  quais  a  compra  deverá  ser  feita 
preferencialmente de microempresas e empresas 
de pequeno porte, aplicando-se o disposto no 
inciso I do art. 48.



9.5. Verifica-se que o legislador previu a aplicação do tratamento 
diferenciado,  em  especial  a  realização  de  processo  licitatório 
destinado  exclusivamente  à  participação  de  ME  e  EPP  e  o 
estabelecimento de cota de até 25% do objeto para a contratação 
destas, mas não o fez de forma absoluta, prevendo, no art. 49, 
situações em que o interesse público, manifestado, entre outros, nos 
princípios  da  competitividade,  da  economicidade  e  da  eficiência, 
impõe que se afastem estas peculiaridades.
9.6. No presente processo licitatório, torna-se imperativo, portanto, 
afastar  a  aplicação  das  disposições  dos  arts.  47  e  48  da  Lei 
Complementar  Federal  n.  123/2006  em  razão  da  manifesta 
desvantagem  gerada  à  administração  pública  e  do  prejuízo  ao 
conjunto do objeto a ser contratado, nos termos do art. 49, inciso III, 
do referido diploma legal.
9.7. Importante considerar também que as empresas vencedoras 
da licitação devem possuir capacidade para fornecer seus bens ou 
serviços, o que inclui entrega, logística e custos operacionais.
9.8. Assim, devidamente justificado, estão asseguradas as 
prerrogativas da ME e EPP no  presente processo administrativo 
licitatório, com exceção das disposições dos arts. 47 e 48 da Lei 
Complementar Federal n. 123/2006.

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1.Conforme disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei Federal 
n. 14.133/2021 e no art. 19, §§ 3º e 5º, o contrato decorrente do 
Sistema  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  assinado  no  prazo  de 
vigência  da  ata  de  registro  de  preços  e  terá  sua  vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
10.2.A  contratação  do  item,  com  fornecimento  parcelado,  será 
efetuada conforme a necessidade do Órgão Gerenciador, não lhe 
sendo gerado, pela existência de preços registrados, a obrigação de 
contratar, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021.
10.3.A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  será 
formalizada pelo Órgão Gerenciador por intermédio de emissão de 
nota  de  empenho  de  despesa  e  autorização  de  fornecimento  de 
compra.

11. ENTREGA DO OBJETO
11.1.Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo 
de 05 dias, a contar da  data de recebimento da Solicitação de 
Fornecimento (SF) que será enviada por meio eletrônico,  no local 
indicado  pelo  órgão  gerenciador,  com  a  respectiva  Nota  Fiscal 



Eletrônica,  e  deverá  ser  enviado  o  arquivo  XML  para  o  e-mail 
indicado na SF, devendo o fornecedor ficar ciente da área territorial 
de atuação do consórcio CIDEMA.
11.2.Tratando-se de demanda histórica, o prazo supracitado fora 
determinado com base  naquele utilizado no processo licitatório 
realizado anteriormente para atendimento  da  mesma  demanda. 
Assim, em razão da regularidade na realização da ampla maioria das 
entregas, da compatibilidade com as condições usualmente 
verificáveis  no  mercado  e  do atendimento  às  necessidades  dos 
órgãos  e  entidades  dos  entes  da  federação,  verificou-se  a 
adequabilidade em manter-se o prazo anteriormente utilizado.
11.3.Todas as despesas relacionadas com as entregas ocorrerão 
por conta do fornecedor, sob o qual ficará a total responsabilidade 
de realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições 
de armazenamento todos os itens a serem entregues, garantindo a 
sua total eficiência e qualidade.
11.4.Os  recebimentos  provisório  e  definitivo  ficarão  a  cargo  do 
órgão gerenciador, em conformidade com o disposto no art. 140 da 
Lei  Federal  n.  14.133/2021.  O  objeto  do contrato será recebido 
provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por  seu 
acompanhamento e fiscalização no órgão gerenciador, com 
verificaçãoposterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais  e definitivamente por servidor  ou comissão designada 
por  autoridade  competente  do  órgão  gerenciador.  O  objeto  do 
contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
em desacordo com as disposições da Ata de Registro, do Edital, do 
Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar.

12. GARANTIA E VALIDADE DO OBJETO
12.1.O prazo de validade do item – ou seja, o prazo durante o qual a 
massa asfáltica poderá ser aplicada – inicia sua contagem apenas na 
data da efetiva entrega e não poderá ser inferior àquele previsto no 
Edital e seus anexos.
12.2.De acordo com o art. 18, §§ 1° e 2º, do CDC, o prazo para que 
o produto com defeito seja consertado ou, sendo o caso, substituído, 
será de 10 dias contados a partir da data da constatação do defeito, 
podendo-se,  caso  justificativo,  deferir  eventual  pedido  de 
prorrogação deste prazo.
12.3.Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca 
dos bens correrão por  conta exclusiva do fornecedor, incluídos 
aqueles relacionados ao transporte, à troca de peças/equipamentos, 
às horas técnicas e ao deslocamento de pessoal.



13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
13.1.A contratação decorrente  do Sistema de Registro de Preços 
realizado  pelo  CIDEMA  deverá  ocorrer  exclusivamente  e  de  total 
autonomia e responsabilidade do Órgão Gerenciador o momento e a 
justificativa  da  contratação,  observados  a  disponibilidade 
orçamentária e o prazo de vigência da ata, de acordo com a sua 
necessidade, sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na 
decisão de contratação.
13.2.O Órgão Gerenciador,  nos termos do art. 8º, inciso XIII,  fica 
autorizado a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro  de  Preços  ou do descumprimento  das  obrigações 
contratuais em relação às contratações dos Órgãos Participantes.
13.3.A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a 
Ata de Registro de Preços pertence ao Órgão Gerenciador,  sendo 
este responsável pelo lançamento, cobrança e registro da receita, 
após comunicação da decisão em processo administrativo.
13.4.Em  conformidade  com  o  art.  117  da  Lei  Federal  n. 
14.133/2021,  o  Órgão  deverá  designar fiscal de contrato e 
representante da administração pública para  acompanhamento 
e  fiscalização  da  execução  dos  contratos  celebrados  entre  este 
Órgão  Participante  e  os  fornecedores  contratados  na  licitação, 
conforme  requisitos  estabelecidos  no  art.  7º  do  referido  diploma 
legal.  A  vinculação  do  fiscal  e  representante da administração 
pública será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e 
será  consignada  na  Autorização  de  Fornecimento  com  a  sua 
respectiva ciência.
13.5.Caberá ao gestor do contrato constituir relatório final de que 
trata  o  art.  174,  §  3º,  inciso  VI,  alínea  “d”,  da  Lei  Federal  n. 
14.133/2021  com as  informações  obtidas  durante  a  execução  do 
contrato,  como  forma  de  aprimoramento  das  atividades  da 
Administração.

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
14.1.Para controle e aferição dos quantitativos entregues, o veículo 
responsável pelo transporte do material é submetido a pesagem na 
balança  do  Órgão  Gerenciador,  qual  emitirá  etiqueta  com 
informações,  referente  ao ato  de  pesagem,  que serão analisadas 
pelo fiscal contratual.
14.2.O pagamento pelas aquisições,  objeto da presente licitação, 
será feito pelo Órgão Gerenciador em favor do licitante vencedor 



mediante transferência bancária em conta corrente de titularidade 
do fornecedor.
14.3.O Órgão Gerenciador efetuará o pagamento em até 30 dias 
após a data de recebimento do objeto desta licitação acompanhado 
da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
14.4.O número do CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de Pessoa Jurídica  - 
constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação,  exceto  no  caso  de  participação  de  empresas  em 
consórcio.
14.5.Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  licitante  vencedora 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou 
técnica que lhe for imposta, em virtude  de  penalidade  ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 
de preços ou correção monetária.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. São obrigações da Contratante:
15.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência e seus anexos;
15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Termo de Referência  e  da  proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
15.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades  verificadas  no  objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
15.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
obrigações da Contratada, através  de  comissão/servidor 
especialmente designado;
15.1.5. Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor 
correspondente  ao  fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
15.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1.Cumprir fielmente o Contrato; 
16.2.Prestar  os  esclarecimentos  de  que  forem  solicitados  pela 
fiscalização do contratante; 
16.3.Fornecer o objeto de acordo com o previsto no edital; 
16.4.Garantir a qualidade dos serviços prestados; 
16.5.Substituir imediatamente o produto que se apresentarem fora 
das especificações técnicas; 



16.6.Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação; 
16.7.Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação; 
16.8.Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  2  dias  que 
antecede a  data  da  entrega,  os  motivos  que impossibilitem o seu 
comparecimento, com a devida comprovação;
16.9.Na  hipótese  de  descumprimento  da  obrigação  no  prazo 
assinalado, fica facultado ao CIDEMA requerer que ela seja executada 
às custas do detentor dos preços registrados, descontando-se o valor 
correspondente  dos  pagamentos  devidos  ao  detentor  dos  preços 
registrados; 
16.10. O presente TR não será de nenhuma forma, fundamento para 
a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;  
16.11. Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei.  
16.12. Pelos danos causados a terceiros, em qualquer caso, durante 
a execução dos serviços, bem como a reparação ou indenização sem 
ônus para o CIDEMA;  
16.13. O proponente vencedor do certame se obriga a agir com zelo 
e prudência na execução dos serviços da contratação, respondendo 
exclusivamente por seus atos e de seus prepostos, para o caso de sua 
ação  ou  omissão  resultar  em  danos  materiais  ou  morais  à 
administração  ou  a  terceiro,  garantindo,  inclusive,  o  direito  de 
regresso, caso a municipalidade seja demandada por tais faltas;  
16.14. Atender às normas Federais, Estaduais e Municipais regentes 
do assunto; 
16.15. Cumprir as determinações da municipalidade;
16.16. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local 
informado, juntamente com  a  emissão  da  ordem  de  compra, 
mediante  agendamento  prévio  junto  ao  Almoxarifado  do  Órgão 
Gerenciador.
16.16.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) 
indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa 
vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as 
suas expensas.
16.17. Garantir  os  materiais  contra  defeitos  de  fabricação  e 
também,  contra  vícios,  defeitos  ou  incorreções,  resultantes  da 
entrega.
16.17.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-
se  como tais  àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos 
quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade.
16.18. Arcar  com  todos  os  ônus  necessários  à  completa 
entrega,  considerando-se  como tal a disponibilização, nos locais 
indicados pelo  Órgão Gerenciador,  conforme  quantitativos  dos 
produtos adjudicados,  tais como transporte,  encargos sociais,  tributos e 
outras incidências, se ocorrerem.
16.19. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os 



produtos que, no ato da entrega, estiverem em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento.
16.20. Substituir,  ainda, por outro de qualidade, todo produto 
com defeito de fabricação.
16.21. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do 
objeto  licitado  e  efetuá-la  de  acordo  com  as  especificações  e 
instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 
até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser 
adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 
intempéries durante o transporte.
16.22. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em 
que se  verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções,  resultantes  da 
entrega  do(s)  produto(s),  num  prazo  máximo  de  10  (dez) dias 
consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para  aplicação  das  penalidades  previstas 
neste instrumento.
16.23. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais 
anexos.
16.24. Manter durante a execução deste contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
16.25. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer 
ações,  demandas,  custos e despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por  culpa sua ou de qualquer de  seus  empregados  e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes  de  ações  judiciais  movidas  por  terceiros,  que  lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento.
16.26. Responder por danos materiais ou físicos, causados por 
seus empregados, diretamente ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo.
16.27. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não é admitida a subcontratação dos serviços.

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
18.1.Será  designado  o(a)  servidor(a)  Mauro Arlindo  Moresco para 
acompanhar gestão do contrato.
18.2.Será  designado  o(a)  servidor(a)  Gilvan  Antô nio  Lopes para 
acompanhar e fiscalizar a prestação  dos  serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização  de  falhas  ou 



defeitos observados.
18.3.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de seus  agentes  e 
prepostos.
18.4.O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do serviço, 
indicando dia, mês e ano, bem  como  o  nome  dos  funcionários 
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que for  necessário  à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências 
cabíveis.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, o licitante ou a contratada que:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao 
interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato 
superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 
do contrato;
i)  fraudar  a  licitação  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do 
contrato;
j)  comportar-se de  modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer 
natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Chapecó/SC, 11 de maio de 
2026.

Nesses termos,



Gilvan Antonio Lopes
Gerente do Programa

PROASFALTO
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